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    Família é prato difícil de preparar. São muitos ingredientes. Reunir todos é um problema, principalmente no Natal e no Ano Novo. Pouco importa a qualidade da panela, fazer uma família exige coragem, devoção e paciência. Não é para qualquer um. (...) O tempo põe a mesa, determina o número de cadeiras e os lugares. Súbito, feito milagre, a família está servida. 


    (...) Primeiro cuidado: temperos exóticos alteram o sabor do parentesco. Mas, se misturadas com delicadeza, estas especiarias, que quase sempre vêm da África e do Oriente e nos parecem estranhas ao paladar, tornam a família muito mais colorida, interessante e saborosa. Atenção também com os pesos e as medidas. Uma pitada a mais disso ou daquilo e, pronto, é um verdadeiro desastre. Família é prato extremamente sensível. Tudo tem de ser muito bem pesado, muito bem medido.


    (...) Família é afinidade, é “à moda da casa”. E cada casa gosta de preparar a família a seu jeito. 


    Francisco Azevedo. Família é Prato Difícil de Prepara, de O Arroz de Palma. 

  


  
    Nota da autora


    A obra que ora lhes apresento é fruto da pesquisa de mestrado realizada no ano de 2019, no programa de mestrado Sociedade Ambiente e Território da Universidade Federal de Minas Gerais.


    O trabalho objetivava conhecer os arranjos familiares existentes na zona rural de Montes Claros, cidade localizada na porção norte do Estado de Minas Gerais com população 414.240 habitantes segundo o censo de 2020.


    Na advocacia nas varas de família da Comarca de Montes Claros e nos anos de magistério no curso de direito pude trabalhar e estudar vários arranjos familiares e tive a curiosidade de saber se os mesmos arranjos visualizados no centro urbano estariam presentes na zona rural do município.


    O resultado da pesquisa foi surpreendente, pois a ideia inicial era a de que na zona rural encontraria arranjos familiares nos moldes mais conservadores, contudo foi possível observar realidade distinta.


    Espero que apreciem o trabalho e tenham o mesmo prazer em conhecer as famílias da zona rural de Montes Claros, como o que experimentei em estar com eles quando realizei a pesquisa.


    Espero ainda incentivar a outros que façam pesquisas semelhantes para que sejam evidenciadas as várias formas de se constituir famílias no Brasil e a evolução na consideração jurídica que recebem por parte da legislação e dos tribunais brasileiros.


    Montes Claros, 30 de maio de 2024.


    Cyntia Mirella Cangussu Fernandes Sales

  


  
    PREFÁCIO


    A família está inserida no contexto histórico da formação de um povo. No Brasil essa realidade também se faz presente, haja vista que foi estruturada em um modelo fundamentado segundo os padrões observados pelos povos dominantes que colonizaram esse país. No entanto, ao longo da construção de sua história, as diversas famílias brasileiras também foram submetidas a diferentes realidades sociais, econômicas, diversidades culturais e de gênero. Sendo assim, se adaptaram aos diversos arranjos familiares que passaram a ser reconhecidas a partir da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.


    Essa é a abordagem trazida pela pesquisadora Cyntia Mirella Cangussu Fernandes Sales, a qual nos dá a oportunidade de mergulhar e nos deliciar com profundidade em seu texto de linguagem acessível, em um tema de complexidade histórica e jurídica.


    Sua pesquisa, aqui retratada, nos direciona para realidade social de variados arranjos familiares e os seus direitos, outrora negados pelo Estado antes de 1988. Mesmo nos dias de hoje essa discriminação se perpetua tendo como peso os defensores radicais da família tradicional e patriarcal, bem como das questões religiosa.


    É notório que os vários arranjos familiares estão presentes nas áreas urbanas. No entanto, nas áreas rurais essa realidade ainda não foi apresentada. Nesse sentido, a pesquisadora realiza um recorte desse tema nas famílias assentadas nas áreas rurais, para observar os arranjos de seus núcleos familiares, em que seus componentes muitas vezes não se reconhecem como titulares de direitos. Além disso, a pesquisa acaba por alertar a sociedade quanto a necessidade de desenvolver políticas públicas direcionadas a essas famílias não convencionais no propósito de tenham acesso aos seus direitos.


    A pesquisadora nos dá o privilégio de através do seu trabalho poder aprofundar no contexto histórico das famílias plurais no Brasil e a sua formação jurídica, envolvendo o período colonial, passando pelo republicando em que se ratifica a Família Patriarcal e finalizando com o período pós Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Tudo isso, sob o fundamento de um robusto arcabouço teórico de historiadores, sociólogos e pesquisadores jurídicos.


    Não obstante, a obra da Cyntia Mirella C. F. Sales convida o leitor a contemplar a realidade dos diversos arranjos familiares existentes na comunidade Santa Rita Rural, localizada no meio rural do município de Montes Claros, mediante suas observações científicas as quais abordam questões relativas à legitimação jurídica republicana das famílias dessa comunidade.


    Penso que essa obra, resultante de um trabalho árduo de pesquisa, se traduz em um verdadeiro presente à sociedade. Particularmente posso afirmar, até por ter acompanhado cada passo da pesquisa, que foi realizada com imensa satisfação, apesar dos seus grandes desafios e trabalhosos dias de pesquisa e escrita. Talvez esse mix de dedicação e prazer, em realizar esse trabalho, tenha sido o tempero ideal para tornar essa obra tão saborosa para os leitores que tiveram a oportunidade por sua degustação.


    Handerson Leonidas Sales


    Doutor em Desenvolvimento Social


    Professor da Universidade Federal de Minas Gerais
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    1. INTRODUÇÃO


    A família colonial patriarcal durante muitos anos, na história do Brasil, figurou como modelo único na estruturação desse instituto no país. A verdade assentada por Gilberto Freire inspirou os que lhe sucederam a exaltar o modelo encontrado nas fazendas açucareiras como o padrão de família brasileira. Difundida amplamente pelos historiadores de forma exclusiva, a família patriarcal observada nas elites coloniais passou a ser considerada como um retrato de toda a realidade social do Brasil, tornando praticamente invisível as demais formas de constituição de família já presentes na sociedade brasileira da época.


    Contudo, a historiografia produzida no Brasil a partir dos anos 1980 demonstra a variedade de arranjos familiares aqui existentes desde a colonização do país. Mas, a despeito da multiplicidade de estruturas familiares observadas desde o período colonial, a primeira codificação civil brasileira, o Código Civil de 1916, Lei 3.071 de 1º de janeiro de 1916, nos artigos 180 a 314, se ocupou de regulamentar somente o modelo previsto para a elite dominante, a família estruturada pelo casamento monogâmico presente nas tradições patriarcais coloniais.


    As transformações nos arranjos familiares no país já são retratadas há algumas décadas, impulsionadas pelas mudanças no comportamento sociocultural que moldam valores e interferem na relação entre as pessoas. Trata-se de fenômeno de dimensão e natureza multifacetada, permeado, por exemplo, por mudanças nas relações de trabalho e gênero, assim como por modificações
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As transformacoes na forma como as pessoas se or-
ganizam em familia no Brasil véem ganhando relevo
na sociedade e na percepcao juridica acerca dos no-
vos tipos de arranjos familiares fixados no pais. Essas
transformacoes sao impulsionadas pelas mudancas
no comportamento sociocultural que moldam valo-
res e interferem na relacao entre as pessoas. Apesar
de o casamento figurar como o modelo hegemonico
na forma como as familias se estruturam no Brasil, a
partir da Constituicao de 1988, a uniao nao formal de
pessoas firmada no afeto tem sido reconhecida como
entidade familiar, o que promoveu a possibilidade
de reconhecimento juridico para os inumeros arran-
jos familiares, anteriormente colocados a margem
pela legislacao brasileira. Mas sera que a perspectiva
plural das familias ¢ encontrada nos espacos rurais,
principalmente naqueles voltados para o modo de
vida tradicional estabelecido na agricultura familiar?
Essa questao tem sido muito pouco investigada no
Brasil. Nesse contexto, o presente estudo tem como
objetivo identificar os arranjos familiares existentes
na Regiao do Pentaurea, na comunidade Santa Rita
Rural, pertencente ao municipio de Montes Claros, e
verificar se ha conformacao com a pluralidade fami-
liar apregoada pela Constitui¢ao de 1988.
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